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Oficio nº 048/2022 continuação fis. 02

Sendo o que se apresenta para o momento, certo de estar agindo
conforme, aproveito o ensejo para rogar protestos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

  
   

    furo
é arécido Benedito

ordenador de Atos Normativos
ecretaria Municipal de Justiça e Cidadante

Ao
Exmo Sr.
Vereador Carlos Aparecido Barbosa
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

PeoTogoLo Sãa jarao;
Recebido(a) em

Ulepo As e4,        
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Lei nº 3.274/2022 continuação fis. 03

Art, 14 — As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de
dotações próprias do orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de março de 2022, 124 do Distrito e 75
do Município.     José Adinan Ortolan

deirópolis

2022.
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Lei nº 3.275/2022 continuação fis. 02

84 2º - A concessão de vista será obrigatória, no prazo para
manifestação do acusado ou para apresentação de recursos, mediante
intimação pessoal realizada por funcionário da Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis ou por AR.

Art. 2º - Ficam revogados os dispositivos a seguir indicados da Lei nº 3.220, de 10
de maio de 2021, em conformidade com a descrição a seguir:

1 - alínea “4” do $ 1º do art. 33;
Il - art. 36;
Ill - parágrafo único do art. 46.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de março de 2022, 124 do Distrito e 75
do Município.  2022.
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Lei nº 3.276
de 30 março de 2022.

Autoriza o Município de Cordeirópolis, a celebrar
Convênio entre a Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis e o Departamento de Estradas e
Rodagem do Estado de São Paulo — DERI/SP,
conforme especifica.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que Câmara
Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 14º - Fica o Município de Cordeirópolis, através da Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis, autorizado a firmar Convênio com o Departamento de Estradas e
Rodagem do Estado de São Paulo - DER/SP.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal, desde logo, autorizado a realizar as
despesas decorrentes de sua participação na avença.

Art. 3º - As despesas decorrentes do disposto no “caput” do artigo 2º desta Lei
correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se
necessário.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de março de 2022, 124 do Distrito e 75
do Município.     Registrada e arquivada na Secretaria
2022.

30 de março de
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Lei Complementar nº 328
de 30 de março de 2022.
  

Dispõe sobre a incorporação de gratificação de nível
superior e derroga o artigo 4º da Lei Complementarnº
141, de 30.04.2009, com posteriores alterações,
conforme especifica.

O Prefeito do Município de Cordeirópolis, Estado de São Paulo usando das
atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que Câmara
Municipal de Cordeirópolis aprovou e ele promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a incorporar a Gratificação de
Nível Superior de 15% (quinze por centro) sobre o salário base dos servidores de
empregos públicos permanentes, da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis,
beneficiados pelo artigo 4º da Lei Complementar nº 141, de 30 de abril de 2009, com
posteriores alterações.

Art. 2º - Não serão contemplados com a incorporação descrita no “caput” do artigo
1º os servidores lotados na Secretaria Municipal de Educação e Secretaria Municipal
de Esportes e Lazer, beneficiados pela Lei Municipal nº 2.233, de 30 de dezembro
de 2004, com posteriores alterações.

Art. 3º - Fica a contar desta data derrogado o artigo 4º da Lei Complementar nº 141,
de 30 de abril de 2009, com posteriores alterações.

Art. 4º - Os encargos desta Lei Complementar correrão à conta do Orçamento do

Município.

Art. 5º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de março de 2022, 124 do Distrito e 75 do

Município.

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidad em 30 de março de
2022.         ê Aparecido Benedito

Coordenadot Administrativo chefe
Secretaria M úni ipal de Justiça e Cidadania  
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Lei Complementar nº 329/2022 continuação fis. 02

Art. 5º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,
surtindo seus efeitos a contar de 1º de abril de 2022.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de março de 2022, 124 do Distrito e 75
do Município.

       Ed a Z
6sé Adinan Ortolan

Registrada e arquivada na Secretaria n 30 de março de
2022.
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Lei Complementar nº 330/2022 continuação fis. 13

Art. 12 - Acrescenta no Anexo IV (Atribuições dos cargos de provimento em
Comissão e de Função Gratificada da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis-SP), da
Lei Complementar nº 281, de 22.07.2019, com posteriores alterações, a atribuição
básica conforme disposto no Quadro Il desta Lei Complementar.

Art. 13 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de março de 2022, 124 do Distrito e 75
do Município.

      Sandra
ti” Secretária Muni

    Registrada e arquivada na Secretaria Municip de Justiça e Cid

2022.

            efe
idadania

r Administrativo
cipal de Justiça e

Coordena
Secretaria M
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DE CORDEIRÓPOLIS

QUADRO |

N. Referenc| Proviment
Secretaria Denominaçãodo Cargo Vagas ia o Natureza

Coordenador 4 FG2 LIVRE Comissão
Administração|Administrativo ESCOLHA
Finanças e Diretor de Atendimento e 4 A LIVRE Comissão
Orçamento Protocolo ESCOLHA
Finanças e Coordenador Financeiro 4 FG2 LIVRE Comissão
Orçamento ESCOLHA
Obras e Diretor Administrativo 4 A LIVRE Comissão
Planejamento ESCOLHA
Justiça e Coordenador de Atos 4 FG2 LIVRE Comissão

Cidadania Normativos ESCOLHA
Justiça e Coordenador 4 FG2 LIVRE Comissão
Cidadania Administrativo ESCOLHA
Serviços Diretor Administrativo 4 A LIVRE Comissão

Públicos ESCOLHA
Serviços Coordenador de Compras e 4 FG2 LIVRE Comissão
Públicos Licitação ESCOLHA

Serviços Coordenador de 4 FG2 LIVRE Comissão
Públicos AlmoxarifadoCentral ESCOLHA
Serviços Diretor de Transporte e 4 A LIVRE Comissão
Públicos Resíduos Sólidos ESCOLHA
Serviços Coordenador de Transporte 4 FG3 LIVRE Comissão
Públicos e Frota ESCOLHA

Serviços Coordenador de Resíduos 4 FG3 LIVRE Comissão
Públicos Sólidos ESCOLHA

Diretor de Conservação de LIVRE Comissão
Serviços Vias Públicas e Serviço 1 A ESCOLHA
Públicos Funerário

Coordenador de LIVRE Comissão
Serviços Conservação de Vias 1 F6G3 ESCOLHA

Públicos Públicas
Serviços Coordenador de Serviço 4 FG3 LIVRE Comissão
Públicos Funerário ESCOLHA
Serviços Chefe de Cemitério 2 FG4 LIVRE Comissão
Públicos ESCOLHA

Serviços Diretor de Paisagismo e| |, A LIVRE Comissão
Públicos Limpeza Pública ESCOLHA
Serviços Coordenador de Praças e 4 FG3 LIVRE Comissão

Públicos Arborização ESCOLHA
Serviços Coordenador de 4 FG3 LIVRE Comissão
Públicos Manutenção Rural ESCOLHA

Serviços Coordenador de Limpeza 4 Fc3 LIVRE Comissão
Públicos Pública ESCOLHA

Coordenador 4 FG2 LIVRE Comissão
Meio Ambiente|Administrativo ESCOLHA      

Cordeiropolis;   
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suprimentos, licitações, gestão
de contratos, recursos humanos
e materiais, manutenção,
controle de dotações
orçamentárias da Secretaria.   

Cordeiropolis,de 30 março de 2022.

    CEGOjósé Adinahn Ortolan

ito Municipal de Cordeirópolis
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Parágrafo único: - O Comandante Chefe, cargo efetivo constante no

Anexo VII da Lei Complementar nº 281, de 22 de julho de 2019, é caracterizado em
sua essência como Guarda Civil Municipal de carreira, diferindo apenas o grau de
hierarquia entre seus pares, o qual deverá ser contabilizado seu tempo de serviço
para enquadramento de classe junto ao plano de carreira da Guarda Civil, fazendo
jus inclusive à percepção do adicional correspondente.”

Art. 4º - O Art. 61 da Lei Complementar nº 280 de 22 de julho de 2019, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 61 — Fica criado o Canil da Guarda Civil Municipal de Cordeirópolis,
diretamente subordinado ao Comandante da Guarda Civil.”

Art. 5º - O Art. 102 da Lei Complementar nº 280 de 22 de julho de 2019, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 102 - A função de Corregedor e Corregedor Adjunto da Guarda Civil
Municipal de Cordeirópolis será gratificada em 75% (setenta e cinco por cento) da
remuneração do servidor, do qual, será designado por ato próprio do Chefe do Poder
Executivo seguindo os requisitos mínimos para nomeação conforme Art. 116 desta
Lei Complementar, dentre os servidores integrantes da Guarda Civil Municipal, cujo
mandato será de livre nomeação e livre exoneração.”

Art. 6º - Esta Lei Complementarentra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de março de 2022, 124 do Distrito e 75 do
Município.      Ortolan

iéipal de Cordei     Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Ju tiça e Cidadaniá
2022.

30 de março de 
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Lei Complementar nº 332/2022 continuação fis. 03

V - a criação de 2 (dois) cargos de Assessor de Gabinete do
Procurador Geral do Município, de provimento em comissão, com jornada
de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.”

Art. 2º - Fica revogada a criação do cargo em comissão de Assessor Nível II,
vinculado à Procuradoria Geral do Município, constante no Anexo Il, da Lei
Complementar nº 281, de 22 de julho de 2019.

Art. 3º - A referência da Função Gratificada de Coordenador da Dívida Ativa,
constante no Anexo Il, da Lei Complementar nº 281, de 22 de julho de 2019, fica
alterada para FG-1, permanecendo inalteradas as demais disposições.

Art. 4º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.”

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de março de 2022, 124 do Distrito e 75
do Município.

Registrada e arquivada na Secretaria
de 2022.

Coorden
Secretaria Muni

      jpal de Justiça e Cidadania

Endereço: Praça Francisco Orlando Stocco, 35 - Centro, Cordeirópolis - SP, 13490-004
Telefone: (19) 3556-9900 Site: www.cordeiropolis.sp.gov.br/CNPJ: 44.660.272/0001-93





   àk PREFEITURAMUNICIPAL
» DE CORDEIRÓPOLIS

Lei Complementar nº 333/202 continuação fis. 02

Art. 5º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 1º de abril de 2022.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 30 de março de 2022, 124 do Distrito e 75
do Município.

Registrada e arquivada na Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania, em 30 de março
de 2022.
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